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ANEXO |

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 005/2022

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um
lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF) sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão,
São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. | os Augusto Issa Henriques
de Araújo, pela Diretora do Departamento de Planejamento e O Ambiente o Sra. Juliana
Egydio Caldevilla Bonfietti e pela Diretora do Departamento e Cultura Sra.
Dircelene Segura Santos doravante designada si
lado,

                          na cidadeE
representada neste ato por
cidade de

,

" domiciliado na
cédula de identidade n.º

Í doravante
designada simplesmente CONTRAT. D; entre si ajustado o presente

Lei Federal nº 8.666, de 21 de
o pela legislação superveniente,

áusulas e condições a seguir estabelecidas:

    
 

execução de obras de construção da Escola do Futuro,
essora Celia Asse Jacob, S/N, Jardim Ponta — Porã,

que/SP, de acordo com as normas técnicas contidas no
a orçamentária, Cronograma físico, cronograma físico-financeiro

icitação, que ficam como parte integrante ao Edital

Mailasq

01.2 - O regime de cução é o de empreitada por preços unitário. 
CLÁUSULA SEGUNDA— DOS PREÇOS, PAGAMENTOSE REAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total dos serviços constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( )Jeas
despesas correrão por conta das seguintes dotações do orçamento de 2022:

Exercício - 2022 - FICHA 722 - 01.04.10.12.361.0024.1373.4.4.90.51.00 — Fonte —

Transferências e Convênios Federais-Vinculados — Obrase Instalações — Escola do Futuro-
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Maylasky — Departamento de Educação e Meio Ambiente — R$ 5.000.000,00.  
Exercício - 2023 - R$ 11.965.968,96 (onze milhões novecentos e sessenta e cinco mil

novecentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos).

Exercício - 2024 - R$ 3.690.507,49 (três milhões seiscentos e noventa mil, quinhentos e sete
reais e quarenta e nove centavos).

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais, aprovadas pelos
responsáveispela fiscalização. Em

                 

02.3 — As medições deverão compreenderos serviçosiexecutados n 01 ao dia 30
de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser. acompanha e

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01vidi

02.3.2 — Memória de cálculo da r

02.3.3 — Relatório fotogfáfi
medidos, em 01 via;

uia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01via;

cópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01
via;

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01via;

02.3.10—CND do INSS, em 01 via.

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 20.0 do
Memorial Descritivo, anexo VIII, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a correspondente
24
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Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento Planejamento e Meio
Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O pagamento será efetuado
em até 10 (dez) dias após apresentação da nota fiscal.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentarasmedições
nos termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeirosde no máximo 12,78% (doze
vírgula setenta e oito por cento) sobre o valor total do cont  

   e ! jS»e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabáfh "Lei A rtaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bér t i a de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência “nc municípiolide Roque e demais
responsabilidades decorrentesdo objeto deste Edit :

02.9 - O Departamento de Finafitas da Pi
devido desconto do ISS na Nota Fis

02.10 - Não será permitido , ecipado.

         a do efetivo pagamento, os quais serão corrigidos pela

faráê ecipação de pagamentos, mas poderá compensar
eventuais valores dé 5 à 9m créditos que eventualmente a municipalidade

te dos valores apurados.
        

   

02.12 — Ac ] Õ poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento d ma cela a que fizer jus a Contratada, até que sejam cabalmente
e as as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciáriosd empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões
respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a
contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentara relação de todo o
pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços
contratados, bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos
trabalhistas e recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando
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convencionadoque a Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas »
essas exigências, sem que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços
por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar 12 meses,

quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data do vencimento da validade
da proposta. 

CLÁUSULATERCEIRA— DA GARANTIA         03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ como condição para a

assinatura do contrato, representada por f

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a ga

mesmo prazo do aditamento, se for o caso, sob
penalidades contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez

de prorrogaçãocontratual e venciment o prazo d    
 

uçãmgserão contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida fei e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 
05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica
(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.
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acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suasalterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,

Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositifs.da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenha dência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidás.

a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros,

colocação de tapumes ou barreiras, de modo a dif
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem Quaisq

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos

                             contratados, seja por ato próprio ou
ressarcimento.

s e despesas relacionadas aos
serviços, tais como obrigi ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empr

06.7 - A responsabili a ral para a execução total dos serviços,

inclusive nos ivil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A
Prefeitura se resc irei era mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscaliza 2 ipótese alguma eximirá a Contratada de suas

Lei, se foro c 
SULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos
mesmos.
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CLÁUSULAOITAVA— DAS MULTAS E SANÇÕES

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do
Edital e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. i      08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem
por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 - Multa por serviço não aceito e não

data da notificação:1% (um por cento) ao dia                   08.1.5 — Multa por descumprimento
Segurança pra do trabalho: 01(uma) UFM por dia de descumpri

do valordo contrato, bem como a
jo Público;

S itens 10.2.4 a 10.2.10 do edital:

jal do contrato será aplicada à contratada a pena de
sobre or do contrato.

“contrato poderá ser rescindido, caso em que será
3p cento) do valor do contrato.

   anções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

s na Lei 8.666/93 e suas alterações.   inadimplente, o s contida

08.3 - Noa dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o
início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou
não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.
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À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior
competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do
disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações,

cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e

não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e daflôs-que seu ato ensejar.      08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos
a serem feitos à

contratada. |

   08.9 - A sanção de suspensão de participar em
poderá ser aplicada também àqueles que:                08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; V.

IR
08.9.2 - Demonstraremnão possuir ido G atar comiciministráção;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ot

forjados coma finali b i e de participação ou execução do
objeto da licitação.

sem o devido processo administrativo, que prevê
)NOSprazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista
istos no item 19.1 deste edital. 

ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº

no steriores.N

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a
critério da Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
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circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamentepelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE'REGULARIDADE       12.1 Fica a CONTRATADAobrigada a manter durante t
as condições de qualificação exigidas, mantendoa si
o FGTS.     CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO

13.1 As partes elegem o Foro da Con arca deSão) oque - S

dúvidas oriundas do presente contrato». .

E, por estar assim justo e

em 03 (tres) vias de igual

virame assistiram, para fi

        
seree instrumento de contrato
(duas) testemunhas que a tudo  

XXXXXXXAXXXXAXXXXXAAXXAXXXX

Contratada 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 
Dircelene Segura Santos

Diretora do Departamento de Educação e Cultura

TESTEMUNHAS: 
30
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TERMO DE CIÊNCIAE DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2022

OBJETO: Concorrência Publica nº 005/2022 - Contratação de empresa para execução de
obras de construçãoda Escola do Futuro, em terreno localizado na Rua ProfessoraCelia Asse
Jacob, S/N, Jardim Ponta — Porã, Mailasqui, no município de Sã

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:                1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamento:
execução contratual, estarão sujeitos a análise
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual oco!

b) poderemos ter acesso ao proces

de interesse, Despachos e Decisã :s, ME

Processo Eletrônico, em consonâfícia com 6 est

TCESP; q
c) além de disponíve

              

 
o Sistema de

Resolução nº 01/2011 do

espachos e Decisões que
“serão publicados no Diário Oficial

Tribunal de Contas do Estado de São

jmplementarnº 709, de 14 de janeiro de
contagem dos prazos processuais, conforme regras

do Estado, Caderno de

Paulo, em confopmi          O “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos
es nº01/2020, conforme “Declaração(des) deAtualização

e) é de ex

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque (SP), 00 de XXX de 2022.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃODA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59
Assinatura:                     

 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Pessoal: guto.issa(Whotmail.co
Assinatura:

CPF: 325.406.838-604)
E-mail institucio
E-mail pessoal:
Assinatura:

    uIr y JS E
a.do De artami ito de Educação e Cultura

IC SO saoroque.sp.gov.br
E-mail pessoal: diz Olive.com
Assinatura:  
Pela contratada:
Nome: XXXXXXXXxx

Cargo: XXXXXXXXxxX
CPF: XXXXXXXxxx

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Assinatura:  



   

 

DEPARTAM
 RA

ENTO DE ADMINISTRAÇÃO
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59
Assinatura: 
GESTOR(ES)DO CONTRATO:
Nome:

Cargo:
CPF:

Assinatura:

                              DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome:

Cargo:
cpr:
Assinatura:

   
 

 

D ato jurídico, na condição de

de responsáveis por ações de

; de responsáveis por processos licitatórios;
ca tas; de responsáveis com atribuições previstas em

ordenador da despesa;

acompanhamento, monitc

Omo subscritores do Termo de Ciência e Notificação,

ecífica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).

 



 
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Compras e Licitações
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza” Poe 

ANEXO II Q o

CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 005/2022

DECLARAÇÃO 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADEPERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO                 

Ref.: Concorrência Pública n.º 005/2022.

. por
intermédio de seu representante legal DT ;

portador(a) da Carteira de Identidade mês... CPF

n.2... » DECLARA, para fi sto no int V, do art. 27 da Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, ag e -854, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito R

 
Obs: Esta declaraçãodeverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado
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ANEXO IV  CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 005/2022 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENOPORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multa
A CMPresa.....iria (denominaçãoda pessoa juoperar é microempresa ou empresa

enquadramento previsto na Lei Complementar nº

alterações da Lei Complementar 147/2014 e DÉ

declaro na íntegra, estando apta, portanto,à

       Obs: Esta declaração»deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V  
CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 005/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa   
 

 que não   está impedida de participar de licitações ou contratar € Pública, Direta

Poder Público, dd

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

CONCORRENCIA PUBLICANº 005/2022 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTOOU UTILIZAÇÃO DE MADEIRADE

PROCEDENCIA LEGAL.

DECRETO MUNICIPALNº 9.097/2019      setembro de 2019, que estabelece procedi

subprodutos de madeira de origem nativa
engenharia e nas compras públicas realizadas4 unicipal Direta e

Indireta, bem como institui a exigência de cadê $ O :CADMADEIRA, criado pelo
Decreto Estadual nº 53.047, de 6 |

RG /XX, legalmente
CNPJ ,

madeiramentos (ou para e

referida licitação, somente

não nativa ou native

                      

| que para o fornecimento de

(s) acima dispostos) objeto da

“bprodutos de madeira de origem

ia legal, decorrentes do desmatamento
autorizado ou dem

e encontro — me regulamente cadastrado no

egimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções

36 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

nal estabelecidas em leis. 
(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

37

      



 

 

 

SIHVNIINNINASOSINUIST

“UuUN

Jojen“Jjuend|punoBÍISag

 

 

te3o1 
   

0399way

 
LS

 

ds/anboyoes-Inbsepteiy“elog-ejuuwlpJer2SSYBI|22EJOSSAJ0JgEN:1VI0I

 

oinnsopejoos3epogônusuoz:vago 
“|e4p302ques8a)u!ajuedouoowe!nb'og5eyjo]]

Usajuiejsuos

BUBISOUOLO“PLIPJUSLPSJOeyjue|d“o

sa95ea/adsasietwap3ouadueu!|-o3Is1y

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

         

Soap[eMouIsuousepyuoosapepnlàseda)seOUseL1ODà[epaOudop109eap“eigo

apopuIàsojuawedinha“jeajeuy9POJUSUIIUJOJUIOI“ds/anRuioSeJIPIA“BJOJ—EJUOdUIIPJBF“N/S'qooeçassy

BI/9DBJOSSSJO1JNYEUOpez||ed0|OUG14D]WD“OJngn4OPej0953epoBSps.9poBBnIaxopJedessuduaapogsejeguo):ojafgo

ND:qteuu-3

():auo3:dãD

>E:05949pug

à:opÍPUjuouag

JLNVIDITOASOavase]

  
»SIQÔvVAVTVISOdOUd3QO1IAOW

tezoz/sVINANdVIDNINHODNOD

RiHAOXINV

E

«PZ2ANIDAJ40dDjuOg>OWuiAOpDita]p—onhoyopg,.
SagôLIo17osesdwos

OVÍVALSININAVaqOLNINVLHVdad

 



 

 

 

6€

 

 

 

 

 
  

 

 

 

 
    

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  
    

 

 

 
 

 

   (sawespjeg'so20/9)TYNNVIAVENILIAOLNIINIADIATorto

VENIL3QOVÍVINIINIAOWz

TS'Te6r|qlOvôvolaIda3QvHgO3dOY190'to'TO

OdILODOT09VNHILXIZOVAX

PSprrUl|VENINId3ONIHYILONOQVISVONIINDSTndv.so'zo'TO

“valaq

VENINHISIILHOANSOSNTINIVHSO3àvondlI00'9atu3QVIVId30OvÍVIVISNIAO.ID3NPOToTO

“OVÔVALLNIA30

VELaU|SVIANVIINODINOO'9HINIVI|INOVSV9O£O'TO'TO“ANHOSOLNOdb3OIMHOLNINTIv. LIN

v'9ze|SOSVAZINODNONO?3JINOVTOTOTo9'6€atuWOE'EDU!VHOHI3LNVOTO'TO'TO

ouia.asaSNIzoTO

00'0TumTvojelwasesmaljejeysu!opo/oxojafoldSOTOTO

;Tv

00'9unPLUJO)waeJpIysagói19POAgNdaxaojaloJdvoTOTO

0“09Tuu0€apou48dEOU9119)OpWagepuos£O'TO'TO

00'yTvOjeuosBJnynusaaponndaxa0jafo1dTOTOTO

00'9TyHVENIINITAINOOSODAVINIINODOJVHDOdOLTO'TO'TO

SOJINDALSOÍINHAISTOTO

  
 

Sog5eja1aseJduios

   

h

3
E 



 

Op
 

 

 

  

 

 
 

     

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

  

  

 

   
OLIHINODJOVAVATOIN

98'zis“3dVENLNHISIIGNIDVINOIA3OLNINIDINHO.ETO'E0'€O

VAVOTOIN-INdVENLQUISIINÀEs,€o'go

eà“TB

00'LTEel|SOVINIO9-VIMIHDVOVSINIAI/DOV9VZINyNA:3 qbozo'go

sOTIseluOGVINVI3OaVISINOS“OgysoaO'eo'zo'so

98'SprT9|3coto'go

00'LzEatuTO'To'Eo

zo'go

oo'tsoe|uwTO'TO'EO

TO'£o

VENLNHISI3OVÍVANNAE

oo'pzunomÀVEVACINTIAVIINVÍVOso'TOTo

Te'vozetdvONHILNIOuyILVIYvo'To'zo

tvsS-OLI4INODIGONISVI€o'TO'ZO

teratuo18yINaySININISVVOLNINVOTIdYVcoToto
SO'TISetIN08”JQVOIONNAOHA-IVNNVINOVIVAVISITOTOTO

       «DEQUNJDNAOLDINOg9OWULAOPDito|D—anhoyops,
So952j9179sesduos

OVÍVALSININAVaqOLNINVLHVdId

 



 

 

   

  

 

 

 

 

     

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 
 

 

 

 

  

 

  

 

 

   
SNIOVUNII/SILNILVS/SVLHOTo'so

SIVIDIdSISILNINOdINOD/VElIAVINIdSOLNIINITIç

os'szuuIVLNONA-ILNINVHO39visostnidEd:(a)co'covo

os'bruuVOVvHDaaVEIA-IININVHOIAVIHOS!CO-nQa.To'to'vo

.a

sJAIASVIVildlo'vo

VSONIANLISVINIOonsou

0z'coyatuETviauv-iA/AVSIEINNIdIAISo'TO'pO

ÉE“v

aSSVTDNDGERE

0Z'coralOlIHINoaÕILJUNIIN3vo'TO'to

T'90uuVT-VIINVNVOOLBHINODJA09079NILNID/VOHIAEO'TO'vO

EaSVID

ss'egezcluGEX6TXPTDNOD34090783v3AIVco'Tovo

Ob'T9Tzu2ISSV71DAB6=301349OSOD0TEJÁVISVNIATVTO'To'vo

"="VISVNIATVTO'vo

SOINQSIMASOLNIIWITISONLNO3VIIVNIATVv

,GONOLVAHISIY

o'oz/VINHVOL3INISOGVONOIN-IHASIANVto'eo'co

.IN/A9MN00S-STHOGIANILONd

6rTLLiauJ2UVIOIATVTANIVAVAVIIAIVI-INA3/VTeo'Eg'Eo

TIN/49N00T-STHOQIANILONA

6/'9rgzcuoiaEVIOIANVTINIVAVAVIINBVA-IHAINVco'eo'co|

       «PZPANJDN4OdDjUOg9OWAopvitavp—onhoyovg,,Sog5ejo17esesduos

OVÔVELSININAYaqOLNINVINVId

 



 

Tr

 

  

SVINVLIASVIVaVANOS:À

 
 

SIVIDIdSISILNINOdINOD/SONNYLIWSOLNINATI

 

To'90 

   

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
 

 

  

 

 

  

 

 

  

 

  

 

 

   
0Tumso'Eo'so

St'o€uubo'eo'so
s9'9wuEo'go'sOozumco'eo'soL9'STwuTo'go'so

€o'so

oo—+—OEGa0

00'LEunTo'co'so

to'so

89'TeuqusjegSO'TO'SO

00'89atu9JU9)2QLOSPSI]eJJ10dbo'TO'so

INDZL=1VEI3AVIAN

00'9€vaHIJAVIAJAVLHOdPT-INdEO'TO'SO

“INIVA

00'oTun3INVSVIVIAVAVIAVENVSVIHOSL-Ndco'To'so

INIZB=1VEI3AVIA

0o'z9un“AVBINIQVIAVENVSVEIIAVIAJOVIHOdbO-INdTO'TO'so

       sa952]/9179sesduos

OV5VALSININAVaaOLNINVLHVdaId

 



 

Eh

 

  

  

 

 

 

   
 

   

 

 

 

 

 

  
 

 

   

 

 

 

  
 

 ST'TTEuuIN0S'031H09-9ZNVOVZINVAIVOVdvHINaO4NvO'TO'LOob'gzuuINEFDILHOD-9ZNVOVZINVATVOVdvHOnaEO'TO'LO

eB'ss8quVINVIIIAVENINHISILTVIASA|:=tOo'TO'ZLO

umguI“gev[OS

be'reseb|By“WISV05WaesmnusaapwagejuoOquawldabos|+TOTO:Z0

VINVIIAVENTHIgODJARUNINH!TOLO

OVÍVZNISVIINHadIAI3vantuago?Al

ILIVIASIVENLNIdNODOqVZIIvoÉo62'25TuuvVavanasaI20dVau€O'EO'9O

EIV

van.0NVATVO

6U'gzeuu05vOlyyINHILNIOTVINIHHOD.9€-09co'co'90

,18/TXuLVHIOuya

oTun(AXTTT)IHOVIILOUdVHDtodoTo'co'90

SomSOLNIINITASONLNO€o'90

qVAISIAYVIODINOD

do'pequId9VISI3OHTIdSITo'to'90

SONGIAzo'9o

oJUeIg-epipaui

TIEITpOueolujuim|ewoeue|zauaAodoxtyoujbaeoZoTO'90

sE'62€|FaONVOINHINMYINIHVINIXVIAOHTUXIVOTO'TO'90

     
 

 

DEMANDA40dDIUOg9OWuiAOpDto]D—anhoyopç,

Se95p39179Sexduos

OVÍVELSININAYaqOLNINVLIVIa
SeoesME  



 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

  

 

 

    

 

 

 

     

  

 

     
  

   IWNDOPXOTIXSPZ

oTunOLITAINOD«Z303L3NVAVO3ODINAV80-To'to'so

EONBAVNDYIA3034ASSOGINHaSzo'80|

ounSVD3]OVSSIydIGHOCVINDIN3VTVATkSO'TO'80

Hado:VOTO

00'sTwu(ze)p/e=na1S0O9/SvaSSVTDSVOHI0Dantto'To'go

00'sTuuVEUILVSOSSIVINVYVEVdVIINVOVOIL(SEO'TO'80

[o—3

00'sTuuVEBILVHOSSIVINVHVadv,VoBdco'To'so

0T|unDXSt3dSOUAÊsvoO9I:TO'TO'80

934303navOSINHASTo's0

VINNYUCIHOVÍVIVISNI8

do.3aZIdVBL

00'22TuuNIdATVO05YVVEIIIAND60'TO'LO

VSONIINNIIS

ST'TZEtu3Q3LNIHVdV3DVA80'TO'ZO

3LNVIAS3)VILLILNIS

00'gzISVHIVO30VNHILXI3DVALO'TO'LO

x”WNOS'O31H09

09'pzeE3VOVLHNSVNDYNovHIvo90'TO'LO

Ui0S'0apeInssadsa“awajnpues

odn“ajsaipod

TE'LT9EluaIxodaodBpejuid-gud03eapedewowaOojuaweyj|SO'TO'Z0 
 

«PZOANJDA]40dDItuOg2OuAopvita]p—onhoyobg,
So95239179seuduos

OVÍVALSININAY3aOLNINVLVdad

   


